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Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho 2021 (dois mil e vinte e um), às 14hs e 30min. (quatorze horas e trinta minutos), ocorreu, remotamente, através da plataforma Skype, a 6ª (sexta) Reunião
Ordinária do Conselho de Administração de 2021 do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, Autarquia Previdenciária, situada na Avenida Sete de Setembro,
2557 – Bairro Nossa Senhora das Graças, nesta capital. Participaram da reunião, conforme lista de presença assinada eletronicamente no sistema SEI a Conselheira Presidente Maria Rejane Sampaio dos
Santos Vieira e os Conselheiros: Adriel Pedroso dos Reis - Representante do Tribunal de Contas; Almir Santos Santana - Representante do Sindicato do Ministério Público; Diego Cesar Mackerte -
Representante do Poder Executivo; Emílio Márcio de Albuquerque - Representante do Sindicato do Poder Executivo; Helga Terceiro de Medeiros Chaves – Representante do Poder Legislativo; Ivan
Pimenta Albuquerque - Representante do Ministério Público; Jefferson Ribeiro da Rocha - Representante do Poder Executivo; Mauro Bianchin - Representante do Sindicato do Poder Executivo
(aposentados); Marcelo de Freitas Oliveira - Representante do Sindicato do Poder Judiciário; Raimundo Façanha Ferreira - Representante do Sindicato do Poder Legislativo; Rosimar Francelino Maciel –
Representante do Sindicato dos Servidores do Tribunal Contas e Silvio Luiz Rodrigues da Silva - Representante do Poder Executivo. Também, estiveram presentes: Universa Lagos – Diretora de
Previdência; Roney da Silva Costa – Diretor Administrativo e Financeiro do IPERON; Alba Solange Ferreira dos Santos Guimarães – Diretora Técnica do IPERON; Geralda Aparecida Teixeira -
Auditora Geral do IPERON e Idebert Santos – Coordenador Técnico do IPERON. Os registros das presenças foram feitos em lista de presença pelo Sistema SEI, a qual posteriormente foi assinada por
todos os presentes, que fará parte da presente ATA. A Reunião teve como pauta, na Ordem do Dia: a) Apresentação do relatório da Prestação de Contas dos meses abril e maio de 2021 pela Auditora
Geral do IPERON, Geralda Aparecida Teixeira; b) Apresentação dos gastos para cumprimento das atividades de gestão da UG 140023 – Taxa de Administração pelo Coordenador Técnico do IPERON,
Idebert Santos; c) Apresentação da minuta de Projeto de Lei – Taxa de Administração  e d) Informes. A Conselheira Presidente Maria Rejane, ao constatar a existência de quórum, declarou iniciada a 6ª
Reunião Ordinária do Conselho Administrativo, agradeceu a presença de todos, deu início primeiramente agradecendo aos Conselheiros (as) que participaram da Audiência Pública sobre o sistema de
gestão previdenciária. A Presidente Maria Rejane, passou para o primeiro item da pauta, que é referente apresentação do relatório da Prestação de Contas dos meses abril e maio de 2021. Em seguida,
passou a palavra Auditora Geral do Iperon, Geralda Aparecida Teixeira para explanar sobre o assunto. Auditora Geral do Iperon, Geralda Aparecida Teixeira  deu início apresentação do relatório de
abril e maio de auditoria interna de Prestação de Contas de Gestão (UGs: 140023,130011 e 130012). Disse que traz para este Conselho as informações das Prestações de Contas (abril e maio) mais
atualizadas possível, pois as informações do mês de junho só será possível no mês seguinte, devido não ter terminado ainda o mês de junho para obter as informações. Apresentou a execução
orçamentária; Dotação inicial UG 140023 – Instituto de Previdência dos Servidores Públicos (gestão administrativa do Poder Executivo); Modernização da Gestão Pública, Operações Especiais; Dotação
inicial UG 130011 – Fundo Previdenciário Financeiro (previdência social estatutária); Dotação inicial UG 130012 – Fundo Previdenciário Capitalizado (previdência social estatutária); Execução
orçamentária-financeira dos programas– UG 140023 (execução orçamentária dos programas 1015, 2127 e 0000 até maio de 2021); Execução orçamentária-financeira dos programas– UG 130011
(execução orçamentária do programa 1019 até maio de 2021); Execução orçamentária - financeira dos programas – UG 130012 (execução orçamentária do programa 1019 até maio de 2021); Despesas - 
UG 14023 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – IPERON – Distribuição do montante das despesas pagas abril e maio de 2021 (UG 140023); Fundo Previdenciário –
UG 13001 (distribuição do montante pago de benefícios e maio de 2021 da UG 130011); Fundo Previdenciário Capitalizado – UG 130012 (distribuição do montante pago de benefícios e maio de 2021
da UG 130012; Transferências concedidas (descentralização de créditos orçamentários)  - Repasses concedidos para pagamentos de aposentadorias e pensões em abril de 2021; Receitas – Classificação da
receita orçamentária UG 130011 – Arrecadação em maio de 2021; Classificação da receita orçamentária UG 130012 - Arrecadação em maio de 2021; Saldo do Fundo Previdenciário Financeiro – Base
maio 2021 - Retorno do Fundo Financeiro – UG 130011; Saldo do Fundo Previdenciário Capitalizado  - Base maio 2021 – Retorno Capitalizado - UG 130012; Demonstrativos das transferências
recebidas – UG 130011 e UG 140023; Análise da Conciliação Bancária -  maio de 2021 (UG 140023); Análise da Conciliação Bancária -  maio de 2021 (UG 130011) e Análise da Conciliação Bancária
-  maio de 2021 (UG 130012). Encerrando a apresentação, a Auditora Geral do IPERON, Geralda Aparecida Teixeira disse que quem tiver alguma observação e dúvidas, se coloca à disposição para
maiores explicações, a apresentação (0019934512), fica fazendo parte da Ata. Durante a Reunião, foram feitas as seguintes ponderações, apontamentos e sugestões: A Conselheira Rosimar Francelino
se manifestou dizendo que na apresentação, onde se fala das receitas, referente aos recursos hídricos e compensação previdenciária, observou que não houve repasse no mês de fevereiro de 2021 e
pergunta se tem alguma explicação pelo fato de não ter ocorrido o repasse por parte do Poder Executivo. Auditora Geral do Iperon, Geralda Teixeira explicou que em determinados período do ano,
salvo engano, são de três meses, que o Estado não recebe os recursos hídricos e, assim, não havendo o repasse ao IPERON. O Conselheiro Ivan Pimenta sugeriu que seja solicitado ao Poder Executivo
informação que justifique a ausência de repasse dos recursos hídricos em alguns meses do ano. Auditora Geral do Iperon, Geralda Teixeira disse que estará verificando, inclusive na legislação, se há
algo referente ao não repasse dos recursos hídricos em determinado período do ano ao Estado e que estará trazendo a informação ao Conselho.  O Conselheiro Ivan Pimenta fez uma observação sobre o
caixa diário. Citou que o caixa diário é um importante instrumento para evitar problemas com valores em conciliação. Disse que já deparou com valores de depósitos não identificados referente à primeira
quinzena do mês, ou seja, nem sempre o problema é a disponibilização dos extratos bancárias. Perguntou se ultimamente existem pendências dessa natureza? O Diretor Administrativo e Financeiro,
Roney Costa pediu a palavra e explicou que as diferenças de valores expressivos tanto no fundo financeiro como no fundo previdenciário são provenientes das rentabilidades dos investimentos do
mercado financeiro. Explicou ainda que a Contabilidade do Estado através do sistema da SEGEP, os lançamentos são feitos somente a partir do dia 05 de cada mês e assim, os investimentos terão atrasos,
pois são entregues depois do dia 10 até o dia 15 de cada mês. Quanto a informação de depósitos e avisos de créditos não contabilizados, como por exemplo, de R$ 28.798,47 algumas Secretarias estão
invertendo os depósitos tanto da parte servidor como patronal, deu exemplo, que aquele valor que pertence ao fundo financeiro sendo depositado no fundo capitalizado e vice-versa. Enfatizou que o Setor
de Dívida e Arrecadação do IPERON vem tentado regularizar essa situação para que fique regularizado dentro do próprio mês, inclusive tem um processo dentro do sistema SEI para essas tratativas de
depósitos investidos. O Conselheiro Ivan Pimenta perguntou se o IPERON conseguiu regularizar a questão do acesso ao SEI - mesa de trabalho do Conselho de Administração – pois atualmente o
acesso é externo, utilizado basicamente para assinatura de lista de presença e atas de reuniões. A Presidente Maria Rejane, disse que foram encaminhadas solicitações para SETIC no sentido de liberar o
acesso aos membros deste Conselho ao sistema SEI, mas até o presente momento não teve êxito na solicitação. Disse ainda que essa problemática não se refere somente ao Iperon e ao Conselho. Que a
título de exemplo, foram identificadas algumas dificuldades do Comitê de Gestor de Previdência Complementar que tem enfrentado dificuldades até para assinatura das suas atas pelo sistema SEI. O
Conselheiro Silvio Luiz pediu a palavra dizendo que a SETIC não é somente uma problemática do Conselho e do IPERON, inclusive a SEGEP que é um dos maiores clientes da SETIC também tem
enfrentado essa dificuldade lamentavelmente. Informou que a SETIC tem tido uma migração de servidores para outros poderes do Estado e também para iniciativa privada. Informou que os servidores da
SETIC formados ganham em torno de 7 Mil e quando aparece uma oportunidade financeira melhor, como concurso público, inclusive propostas de irem até para exterior como Alemanha. Dessa forma,
optam por melhores oportunidades, devido a isso, infelizmente a SETIC tem passado por uma grande necessidade de pessoal para atender as necessidades do Estado. A Conselheira Rosimar Francelino
pediu a palavra e perguntou se existe um controle individualizado da parte servidor e patronal e também se tem onde encontrar diretamente, pois fez buscas na internet, mas não obteve êxito com a
pesquisa, relacionado ao controle dos recursos hídricos e pergunta quem vem controlando os royalties? Disse que mediante a essa informação, sugere que seja postado no portal da transparência ou em
local que todos pudessem ter acesso e ciência do calendário para que se pudesse verificar se os valores estão realmente corretos.  A Presidente Maria Rejane, disse que a solicitação da Conselheira
Rosimar Francelino é bastante coerente e que será verificado a informação referente aos recursos hídricos, os royalties e que estará vendo a possibilidade da publicação no portal da transparência. Disse
ainda que tem uma ata do Conselho Superior Previdenciário que não lembra a época, mas tentará localizá-la, onde ficaram alguns prazos estipulados para a SEFIN, que na medida que fizessem os
repasses, que compartilhassem as informações não somente ao Iperon, mas também ao Tribunal de Contas, pois ficou acordado que o TCE-RO faria esse acompanhamento. O Conselheiro Ivan Pimenta
perguntou se o Conselho Fiscal já analisou as Prestações de Contas apresentada - meses de abril e maio de 2021. Citou a LC 432/2008 que atribui ao Conselho Fiscal a responsabilidade de emitir relatório
sobre as Prestação de Contas e o CAD deliberar a partir deste relatório. Disse que o monitoramento do PPA pode ser aprimorando a partir de um planejamento com plano de ação por ações. Deu o
exemplo da ação do projeto para construção da sede o IPERON: o plano de ação pode indicar o mês de início do projeto, assim, se for planejado que o projeto iniciará no segundo quadrimestre, no
monitoramento do primeiro quadrimestre haverá a informação de que o projeto estava previsto para iniciar somente no segundo quadrimestre. Auditora Geral do Iperon, Geralda Teixeira informou que
foi encaminhado ao Conselho Fiscal a Prestação de Contas do IPERON até o mês maio de 2021, mas que foi analisado pelo COFIS somente a Prestação de Contas do mês de janeiro de 2021. O
Conselheiro Ivan Pimenta solicitou que fosse verificado se as Prestação de Contas enviada ao Conselho Fiscal foram tempestivas e que seja feita a solicitação dos relatórios de análise para deliberação
deste conselho. Finalizou parabenizando a Auditora Geral do Iperon Geralda Teixeira pela excelente apresentação. Dando prosseguimento, a Presidente Maria Rejane falou sobre o próximo item da
pauta, que é referente apresentação dos gastos para cumprimento das atividades de gestão da UG 140023, taxa de administração e logo após, já podem passar para o item seguinte da pauta, que é
apresentação da minuta de Projeto de Lei da Taxa de Administração. Em seguida, passou a palavra para Sr. Idebert Santos, Coordenador Técnico do Iperon para explanar sobre o assunto. Sr. Idebert
Santos deu início apresentação primeiramente informando a justificativa do aumento da taxa de administração de 1,18% para 2,0%, previsto no art. 17 da LC nº 524/2009, assim, fazendo um relato das
despesas de 2018,2019 2020 e 2021 com dados empenhados até 25.06.2021, assim, apresentando as despesas da Unidade Gestora – UG 140023. Apresentou também ações que demandam recursos
financeiros e dependem da taxa de administração, tais como: 1) Construção da nova sede do IPERON, cujo valor estimado no PPA 2020-2023 é de R$ 21.744.041,00 (Vinte e um milhões, setecentos e
quarenta e quatro mil e quarenta e um reais), conforme Memória de Cálculo PPA 2020-2023 (ID 8408696 disposta no Processo SEI nº 0016.455244/2019-75; 2) Aquisição de sofware de folha de
pagamento; 3) Aquisição de outros sofware visando a modernização do sistema previdenciário; 4) Aquisição de equipamentos modernos de informática; 5) Pagamento junto à Receita Federal do Programa
de Formação do Patrimônio dos Servidores Públicos - PASEP que consome anualmente elevado valor orçamentário e financeiro; 6 ) Pagamento de Precatório Judicial a um grupo de servidores do
IPERON no valor de R$ 8.502.070,44 e 7) Proposta de melhoria das questões salariais do servidores do IPERON, consta a minuta de projeto de lei da LDO 2022 no anexo 8. IPERON- R$ 2.445.624,96
(Fonte 0241); Ajustes de valores no auxílio alimentação e auxílio transporte para LOA 2022 deste RPPS - UG 140023 – IPERON. Os ajustes do Auxílio Alimentação, Auxílio Transporte, Contratação de
Servidores Concursados, Reestruturação dos Cargos em Comissão e Realização de Concurso Público em 2022. Informou que se a taxa de administração não for ajustada para 2022 terá somente uma
receita 23 Milhões para o Instituto e que não daria para fazer a gestão de todas as ações. Dando prosseguimento, Auditora Geral do Iperon, Geralda Teixeira passou para o próximo item da pauta,
apresentação da minuta de Projeto de Lei da Taxa de Administração e que estará fazendo uma breve explanação sobre o assunto. Disse que o IPERON está propondo que o art. 17 da Lei Complementar
nº 524 de 28 de setembro de 2009 que seja alterado passando a dispor que o valor da taxa de administração que é no valor de 1,18% fique no valor de 2,0% e que também prevê o bônus de 20%. Disse
ainda que na apresentação anterior do Idebert Santos, menciona que em 2020 houve a utilização de mais de 24 Milhões e que somado com mais os restantes a serem pagos de 2019, ficará no valor de mais
de 26 Milhões de despesas. Que diante de toda a programação que o IPERON está fazendo para reestruturar, as melhorias no sistema de informatização e com a taxa de administração no valor de 2,0%,
possivelmente será o suficiente para realizar todos os projetos. Lembrando que no fundo financeiro haverá uma diminuição dos recursos, pois a tendência do fundo financeiro, é devido os servidores
estarem se aposentando e que não havendo entrada de novos servidores e, assim, não sendo reposto os recursos no fundo financeiro. Disse que o valor arrecadado com a taxa de administração do fundo
financeiro vai diminuir paulatinamente e o fundo capitalizado não poderá conseguir aumentar na mesma proporção, assim, perdendo recursos até chegar o momento em que o fundo capitalizado compense
as aposentadorias do fundo financeiro. Desse modo, ressalta que se a taxa administrativa for menor que 2,0% chegará o momento que o Instituto terá dificuldades para se manter. A Presidente Maria
Rejane se manifestou dizendo que há um aspecto que se refere a renovação e alteração no nível de certificação no Pro-gestão RPPS e que devem ser observadas as exigências ali contidas, especialmente a
exigência da nova certificação para os dirigentes, gestores responsáveis dos recursos, membros dos Conselhos e Comitê de Investimentos. Disse que as exigências a partir de então, serão mais “severas”,
mas com a segurança do bom andamento das decisões tanto de gestão, quanto dos Conselhos, partindo das premissas que aqueles membros que tiverem mais preparados e que tiverem determinadas
certificações de acordo com o manual de certificação, que foi compartilhado no grupo do WhatsApp deste Conselho. Que o valor do bônus de 20% está direcionado para esse tipo de ação, a exemplo, da
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preparação, obtenção, renovação da certificação, capacitação, atualização de gestores, membros dos Conselhos e Comitê de Investimentos.  O Conselheiro Adriel Pedroso pediu a palavra, falando com
relação as despesas de custeio que reconhece que elas são altas, usando o ditado popular, pode-se dizer que o “cobertor é curto”, que as receitas previstas em Lei e que está bem próxima da realidade.
Disse que ele foi um dos primeiros a se manifestar sobre a necessidade de adequação da legislação estadual ao que passou a dispor a legislação federal sobre a taxa de custeio. No entanto, gostaria de
colocar alguns pontos para reflexão, primeiramente quanto a minuta do Projeto de Lei apresentado, alterando o caput do art. 17. Disse que fez algumas pesquisas sobre o assunto, e na sua opinião, a
Portaria n. 19.451 do Ministério da Economia, que altera a forma de fixação da taxa de custeio, vai muito além do que foi colocado no projeto que modifica o artigo 17 da Lei Complementar nº 524/2009,
ou seja, pode ser melhorado o que está sendo proposto neste Projeto de Lei, de forma a incluir na lei estadual pontos importantes que estão na Portaria, relativos a sobras, reserva administrativa,
responsabilidades, entre outros. Disse que na reunião anterior havia mencionado a necessidade de a Diretoria demonstrar pelo histórico anterior e planejamento das atividades futuras, qual o percentual
necessário para o custeio, entendo não ser o caso de apenas fixar taxa administrativa em 2,0%, haja vista que este é o teto, isto é, o percentual máximo. Disse que, inclusive, no relatório de avaliação
atuarial, data base 31/12/2020, o atuário fez um comparativo do custo que foi de 1,85% para o Fundo Financeiro, alcançando o montante de 23 Milhões de reais e de 1,19% para o Fundo Capitalizado,
que corresponderia a 9 Milhões de reais, caso já adotada a nova metodologia da Portaria n. 19.451 do Ministério da Economia, no qual, estimou que em torno de 32 Milhões seria o teto máximo que
poderia ser gasto a nível de custeio. No entanto, é bom lembrar que se o percentual for 2% um montante maior ficará disponível, sendo que de acordo com a sistemática da Portaria n. 19.451 do Ministério
da Economia a natureza deste recurso passa ser diferente do restante que é canalizado para pagamento de benefícios, portanto a partir de agora, eventual sobre da taxa de administração obrigatoriamente
deverá ser tratada como reservas administrativas em contas bancarias e contábeis distintas dos recursos para pagar benefícios, somente passar para esta finalidade, mediante proposta da Diretoria e
autorização do Conselho Administrativo. Ressaltou que assim existem algumas previsões contidas na Portaria que poderiam serem também incluídas na legislação de forma a ficar regulado na lei estadual
e facilitar a aplicação pelos agentes que são responsáveis pela gestão da unidade, quanto para aqueles que fiscalizam a gestão, não precisando estar recorrendo a normas federais, se já estiver inserido na
norma estadual. Lembrou de algumas questões que passam pelo Tribunal de Contas e que faz a instrução de processos de contas de RPPS’s e de outros órgãos, que houve questões em que foram
reguladas nessa portaria e que já foram motivos de discussões, salvo engano, no Tribunal de Contas do Mato Grosso que emitiu um parecer prévio, regulando e orientando situações que agora estão na
Portaria n. 19.451, tais como regulação do procedimento com as sobras da taxa de administração, por exemplo. Com relação a taxa administrativa no valor de 2,0%, rememorou que em reunião anterior
solicitou que trouxessem ao Conselho algumas informações, dados e que haverá necessidade de ser apresentado nesta reunião e nas demais etapas, como na Casa Civil, para que o Poder Executivo aprove
e tenha argumento para que o Projeto de Lei também seja aprovado na Assembleia Legislativa, pois a primeira impressão daqueles que analisarão o projeto com a taxa administrativa fixada em 2,0%,
sendo que hoje é 1,18%, é que estará havendo aumento de despesa para o custeio do IPERON. Mencionou que quando foi aprovado a taxa administrativa de 1,18% que com certeza foram feitos alguns
ensaios e que por muitos anos, historicamente a despesa realizada tem sido bem menor do que o montante fixado, portanto sempre houve uma folga bem significativa, pois pelo que lembra não se chegou a
gastar 100% do valor fixado para a taxa de custeio prevista em Lei, no entanto ressalta que agora o percentual será calculado sobre uma base de cálculo menor, que será fixada apenas com base na
remuneração contributiva dos servidores ativos, o que também precisa ser enfatizado nas demais etapas. Mencionou ainda que pelas pesquisas que realizou sobre o assunto, o Ministério da Economia após
analisar os diversos RPPS do Brasil verificou que alguns RPPS’s estavam com muitos recursos para custeio para gastar e outros com recursos insuficientes, o que resultava em necessidade de muitos terem
que receber aportes suplementares fixados em lei. Informou que em Rondônia verificou também que dos 29 municípios que tem RPPS, boa parte deles não sobreviveriam somente com a taxa
administrativa de 2,0% nos moldes anteriormente fixados e que, mesmo com a elevação proposta por esta norma, ainda haverá alguns que terão muitas dificuldades para se manter, pois a partir de agora o
custeio é exclusivamente pela Taxa fixada em lei, não sendo mais possível os aportes suplementares que ainda vem sendo concedidos, especialmente nos municípios pequenos. Destacou que a nova
metodologia veio em primeiro plano para que os RPPS’s maiores se adequem, passando a ter um gasto menor no custeio, a partir de uma gestão mais eficiente e profissional e, em segundo plano, para que
os RPPS menores tivessem mais recurso para seu custeio e não precisarem mais de aportes complementares, por isso, os percentuais diferenciados para os RPPS’s dos Estados dos grandes, médios e
pequenos municípios. Destacou ainda que essas foram as premissas que se precisava ter como base e que devia ser discutido, antes da elaboração do texto da minuta do Projeto de Lei da taxa de
administração, motivo pelo qual acredita ser necessário que seja ainda acrescentado alguns parâmetros que estão previstos na Portaria n. 19.451, do Ministério da Economia, de forma que fique expresso
na Lei Estadual. Alerta que na Assembleia Legislativa será necessário demonstrar que o percentual necessário para a taxa administrativa é 2,0%, devendo estar subsidiado de informações para
convencimento dos parlamentares, para que fique bem claro que o objetivo do projeto não é aumentar a despesa de custeio, mas adequar-se ao previsto na legislação federal, para que não haja problema e
ser aprovado, quando chegar na ALE-RO. Disse ainda que ficou ainda em dúvida, em relação a vigência, pois a Portaria n. 19.451 do Ministério da Economia foi aprovada em 2020, sendo que a
pretensão do Ministério era que os RPPS se adequassem ainda em 2020, mas poucos que acredita tenham conseguido estas adequações, sendo que acredita que a maioria dos RPPS’s não fez, por isso o
prazo na portaria é 31/12/2021 para adequação da lei. Assim, mesmo que Lei seja publicada e tenha vigência em 2021, esta modificação, que na verdade define o percentual que servirá para fixar o
orçamento de 2022 em diante, só terá efeito no próximo exercício para o ano de 2022. Ressaltou que não se sabe se o Conselho está preparado para aprovar a minuta de Projeto de Lei da taxa de
administração, mas acredita que pode ser melhorada, para que não se perca a oportunidade de deixar expresso na Lei Complementar nº 524/2009 parâmetros e procedimentos definidos na Portaria, que
fala do plano de custeio, bem como deixar um conceito mais claro da própria taxa de administração, melhorando a redação do caput do artigo 17, do projeto. Disse ainda que poderia se incluir a
regulamentação que se encontra no § 3º do art. 5º em relação a manutenção dos recursos na forma de reservas administrativas, pois na portaria é bem clara, “que deverá” obrigatoriamente ser realizada por
meio de reservas administrativas, que é um conceito diferente do que consta na Portaria 464, de 19 de novembro de 2018, que trata da avaliação atuarial, portanto a Portaria n. 19.451 veio para acabar com
este conflitos de conceitos que havia entre estas duas normas. Mencionou que algumas decisões quanto ao uso das reservas administrativas dependerão de deliberação do CAD, lembrando que
historicamente o Instituto não utilizou totalmente o montante fixado de 1,18% e que as sobras destes recursos eram direcionadas para pagamento de benefícios por atos da Diretoria, mas que agora a nova
portaria, deixa claro que a taxa tem natureza de custeio e só irá se reverter para esse pagamento de benefícios, se for aprovado pelo Conselho de Administração, já que eventuais sobras poderão ser
utilizadas no exercício seguinte para reformas, construções etc, no imóveis da sede da Unidade Gestora, dentre outras atividades, sem que isso extrapole o limite legal anual fixado em lei. Disse que
acredita que minuta do Projeto de Lei pode ser melhorada e se coloca à disposição para ajudar na construção da minuta do PL, para que seja apresentada em uma próxima reunião, para deliberação antes
que seja encaminhado para a Casa Civil e ALE-RO, se o conselho assim deliberar. A Presidente Maria Rejane se manifestou dizendo que foi feito apresentação do Coordenador Técnico do Iperon,
Idebert Santos e as ponderações feitas pelo Conselheiro Adriel Pedroso trazendo a proposição para que possa melhorar, adequar as propostas da minuta do Projeto de Lei da taxa de administração com um
detalhamento melhor e assim, trazendo mais informações para enriquecer a proposta para que seja encaminhado para Assembleia Legislativa. Disse que o Conselheiro Adriel Pedroso destaca algo que
também é uma preocupação do Iperon que é da importância e urgência da análise para que pudessem ser trabalhados nessa proposição e no máximo na próxima reunião ordinária pudesse já ter uma
deliberação final do CAD. Deliberação: O Conselho deliberou e aprovou por unanimidade, que a minuta do Projeto de Lei da taxa de administração será acrescida de novas propostas de melhorias e
adequações sugeridas pelo Conselheiro Adriel Pedroso dos Reis e apresentada na próxima reunião ordinária para deliberação do CAD e, após, será encaminhada a Assembleia Legislativa do Estado de
Rondônia.  Prosseguindo, a Presidente Maria Rejane passou para o último item da pauta, que são sobre os informes. Disse que provavelmente na próxima reunião ordinária será tratado sobre as novas
certificações dos gestores e membros dos Conselhos. Disse ainda que apesar desse tema já ter sido tratado por diversas vezes no âmbito deste Conselho solicita que os Conselheiros (as) estejam acessando
o material encaminhado do novo manual do Pró-Gestão e que sairá brevemente para que todos estivessem alinhados conhecendo as novas exigências para a composição dos Conselhos da necessidade da
certificação e aprimoramento. A Presidente Maria Rejane também informou sobre o Planejamento Estratégico, inclusive o Conselheiro Marcelo de Freitas Oliveira e a Conselheira Rosimar Francelino
Maciel estão no grupo de trabalho que trata sobre o assunto. Disse que mediante aos decretos lançado pelo Governo do Estado para conter o avanço da pandemia não foi possível virem os consultores da
Empresa MBS Consulting para a realização dos trabalhos do Planejamento Estratégico, mas os trabalhos já estarão sendo retomados.  Que no início de julho já irão retomar os cronogramas, a Diretoria
Técnica estará conversando diretamente com os Conselheiros (as) que representam o CAD para que se dê início a retomada dos trabalhos.  Informou também sobre o Pró-Gestão que já estão trabalhando
para um novo nivelamento. Que tem tentado o diálogo com Conselho Fiscal para que se comprometam com o Iperon para as certificações, informou que ainda não se tem nenhum membro do Conselho
Fiscal, certificado, apesar de todos os treinamentos realizados, e devido a isso, trazendo um grande prejuízo para o IPERON. Mencionou que quando se busca um nivelamento nos níveis do Pró-Gestão, a
governança melhora a gestão do Iperon. A Diretora de Previdência, Universa Lagos solicitou a palavra para dizer que esteve na última reunião do CONAPREV e que pela Secretaria de Previdência
Social foi alertado a todos os RPPS’s sobre eSocial que até no mês de novembro do corrente ano, que a base terá que estar alimentada por todos os poderes e órgãos autônomos sejam, ativos, aposentados
e pensionistas. Informou que existe uma nova Portaria, pois os Estados não estavam conseguindo alimentar a base, devido a necessidade de informação do CNIS e assim, sendo retirada essa
obrigatoriedade para facilitar a informação. Informou ainda que foram encaminhados os ofícios e também reenterrando a todos os poderes e órgãos autônomos a importância da alimentação da base de
dados e também sendo encaminhado a informação a todo o Colegiado através do correio eletrônico (e-mail).  A Conselheira Presidente agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião às 17hs e
30min. (dezessete horas e trinta minutos), da qual eu, Joelma Alencar Diniz, Secretária do Conselho, lavrei a presente ata, que será assinada eletronicamente pela Conselheira Presidente e Conselheiros
presentes nesta reunião.
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Prestação de Contas -
Iperon

RELATÓRIO ABRIL E MAIO DE AUDITORIA INTERNA DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS DE GESTÃO AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO IPERON.
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Escopo:
UGs:

140023

130011

130012
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Dotação inicial UG 140023 – Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos.
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Dotação inicial UG 130011 – Fundo 
Previdenciário Financeiro
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Dotação inicial UG 130012 – Fundo 
Previdenciário Capitalizado
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Execução orçamentária-financeira dos 
programas– UG 140023.
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Execução orçamentária-financeira dos 
programas– UG 130011.
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Execução orçamentária-financeira dos 
programas– UG 130012.
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Despesas
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UG 140023
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Fundo Previdenciário Financeiro - UG 130011
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Fundo Previdenciário capitalizado - UG 
130012.
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Transferências concedidas (descentralização de 
crédito orçamentário)
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Receitas
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